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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador SERGIO GUERRA

EMENDA N¢
Dé nova redagéo ao artigo 32 do Projeto de Lei do Senado n® 271/08

Art. 32 E livre 0 exercicio da profissdo de motorista, ressalvadas exigéncias de
habilitagdo para a condugéo do veiculo automotor e cursos profissionais previstos
em lei.

JUSTIFICATIVA

O acréscimo visa contemplar as diversas leis existentes de formagéo profissional
do motorista, como a Lei 11.442/2007, legislagdo de transporte de produtos
perigosos e outras.
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